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ALTERA O DECRETO MUNICIPAL N° 1658/2012. 

 

 

MÁRIO ELÓI TAVARES, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no uso 

de suas atribuições legais,  

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1° Fica alterado o art. 2º do Decreto Municipal nº 1658/2012, que passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 2º Os Departamentos que executem serviços considerados essenciais 

obedecerão a escala de trabalho estipulada pelas respectivas chefias.” 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, alterando o decreto 

1658/2012. 

  Itapoá (SC), 18 de dezembro de 2012 

 

 

 
MÁRIO ELOI TAVARES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


